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ATOS DO PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA CANTU 
Estado do Paraná 

CNPJ N.2 00.925.703/0001-20 

"A Cidade Entre as Colinas" 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 004 /2018 

O Presidente da Câm.ara Municipal de Nova Cantu, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas em lei, em especial ao que dispõe o artigo 6° da 
Lei Nº 550 de 2017: 

Art. 1° - Fica aberto no orçamento da Câmara Municipal de Nova Cantu, para o 
exerc1c10 de 2018, crédito adicional ESPECIAL no valor de R$ 20.000,00 (VINTE MIL 
REAIS) para reforço das seguintes dotações orçamentárias: 

01.00- CÂMARA MUNICIPAL 
01.01 - CÂMARA MUNICIPAL 
0101001.031 .0020.2.001 - Manutenção da Câmara Municipal 
33.90.39.00.00.00 - OUTROS SERV. DE TERECEIROS - PJ ...... .. .... ........... .. R$ 20.000,00 

Total. ..... .... .................. ... ....... .... .. .. .......... .... ... ...................... ...... .... .... ... .. .. ... ...... . R$ 20.000,00 

Art. 2º. - Como fonte de recursos para cobertura deste crédito é usado o 
constante do Art. 43 da Lei Federal 4.320 de 17 de março de 1964, 

Ili - Cancelamento Dotação Orçamentária: 

01.00- CÂMARA MUNICIPAL 
01.01 - CÂMARA MUNICIPAL 
010100103100012001 - Manutenção da Câmara Municipal 
44.90.52.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANETE .... .. .. .... .. . R$ 20.000,00 

Total. .... ... .......................... ....... .. .... .... ..... .................. ................... ...... .... ...... ...... R$ 20.000,00 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor nesta data. 
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